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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO Nº 04024 12021

Ementa: alteração de protocolo de aulas da rede

municipal de Valinhos.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,

O Mandato DiverCidade, representado pelo Vereador Marcelo Sussumu

Yanachi Yoshida — PT solicita que seja encaminhado à Exma. Sra. Prefeita Municipal

Lucimara Godoy Vilas Boas, a seguinte indicação.

. Alteração do protocolo de sistema híbrido de ensino adotado na rede municipal

de Valinhos em decorrência da pandemia de COVID-19 nos seguintes termos:

o Diminuição da frequência de postagens da plataforma educacional de

semanal para quinzenal ou o fim das postagens via plataforma;

o Cumprimento de apenas 1 (um) HAC, com a opção de participação virtual sob

responsabilidade da gestão escolar, sendo os demais HACs disponibilizados

para o cumprimento de atividades relacionadas à plataforma, caso ela

permaneça;

o Disponibilização de professores especialistas para elaboração de atividades

para estudantes com deficiência em cada uma das salas em que há

estudantes nessa condição.

Justificativa

Segundo relatos de trabalhadores da educação, há sobrecarga de trabalho que consiste na realização de três processos distintos para contemplar as necessidades

educacionais dos estudantes da rede municipal: aula presencial, atividade impressa

entregue fisicamente e atividade/atendimento via plataforma digital. Vale ressaltar que

essas formas de atendimento não são idênticas entre si, necessitando de adequação

pedagógica para que o objetivo seja atingido. Portanto, são processos pedagógicos

qu3algoa 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br

 



CMN.

Proc. NºASF)ar
Fis.
Resp.

ocoRÂMARA MUNICIPAL,DEVALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

    sobrecarga de trabalho afeta diretamente a qualidade do trabalho

que os profissionais da educação desenvolvem em prol da comunidade valinhense.

Comunidade esta que tem direito de receber uma educação de qualidade, atualmente

prejudicada pelo excesso de trabalho de seus profissionais e falta de condições de

trabalho para o correto, bom e imprescindível trabalho que desenvolvem.

Valinhos, 25 de outubro de 2021.

Marcelo Sussumu Yankaghi Ypshida
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